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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETAR|A REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CrÊNC|A E TECNOLOGTA
DrREçÃO REGTONAL DE EDUCAçÃO

Exmo/a. Senhor/a, Presidente do Conselho Executivo /Diretor/a do Estabelecimento

de Educação/Ensino;

O Concurso Educação para os Media é uma iniciativa da Direção Regional de

Educação, operacionalizada pela Direção de Serviços de Tecnologias e Ambientes lnovadores

de Aprendizagem, através do Programa EDUCAmedia da Divisão de Recursos Educativos

Digitais.

Visa sensibilizar e fomentar o sentido crítico sobre a forma como consumimos os

medias digitais. A operacionalização será através de demonstração de práticas e exemplos

escolares, sendo que os produtos desde concurso serão apresentados em forma de Noticiário

Escolar, num evento criado para o efeito. O concurso pretende ainda dar um contributo para

o aprofundamento de estudos nesta área, que visem a promoção de aprendizagens sobre

educação para os media, comunicação e produção audiovisual.

O tema da lll edição é "lnteligência Artificial e Algoritmos", com o objetivo de

explorar o papel da lA (lnteligência Artificial) na produção e disseminação de conteúdos

digitais - como deepfakes e textos gerados automaticamente - e refletir sobre os desafios

que daídecorrem. Pretende-se compreender de que forma os algoritmos contribuem para a
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criação de bolhas informacionais, influenciando opiniões, comportamentos e o próprio acesso

à informação. Esta edição propõe ainda um debate alargado sobre questões éticas, a

necessidade de transparência e os caminhos possíveis para a regulação da lA no ecossistema

dos media.

O concurso destina-se aos alunos que se encontram a frequentar o ensino básico e

secundário das escolas públicas e privadas da Região Autónoma da Madeira.

A candidatura deve ser efetuada através do preenchimento do seguinte formulário

https://teducativas. madeirq.qov. pt/s/CEDM. Os trabalhos terão de ser ent regues em formato

digital até dia 27 de fevereiro de 2026, através do formulário

https: "teducativos.madeira.aov.pt' |CEDMT, preenchendo os dados solicitados e efetuando

o seu carregamento.

No grande noticiário escolar, a decorrer dia 18 março, pelas 10:30h no auditório da

Escola Secundária Jaime Moniz, alguns alunos das escolas da RAM irão ser os

jornalistas/pivots, que terão a função de apresentar o noticiário e fazer questões aos

convidados.

Solicita-se a divulgação do Cartaz e Regulamento do Concurso junto da comunidade

educativa.

Para mais ínformações, consulte o site

h madeira v

Com os melhores cumprimentos,

oDi Regional
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I - Obietivos

O Concurso Educoçõo porq os Mediq é umo iniciotivo do Direçõo Regionol de Educoçõo,
operocionolizodo pelo Direçõo de Serviços de Tecnologios e Ambientes lnovodores de Aprendizogem,
otrqvés do Progromo EDUCAmedio do Divisõo de Recursos Educotivos DigiÌois, que tem como principois
obietivos:

e Promover o utilizoçõo dos Tecnologios de lnformoçõo e Comunicoçõo, em coniexto escolor;
o Proporcionor reflexõo e questionqmento de comportomentos sociois;

o Divulgqr experiêncios escolqres e boqs prólicos no ômbito do Educoçõo pqrq os medio;
o FomenÌor q criqtividode e gosto pelo crioçõo oudiovisuol;
r Desenvolver competênciqs que contribuom poro o tronsformoçõo sociol;
o Promover umo educoçõo poro os mediq e copocitor os qlunos pqro o descodificoçõo de discursos

medióticos.

2 - Destinotários

O Concurso Educoçõo poro os Medio destino-se oos olunos que se encontrom o frequentor o ensino

bósico e secundório dos escolqs públicos e privodos do Região Autónomq do Mqdeiro.

3 - Temq

O lemq do lll edição é "lnleligênciq Adificiol e Algorilmos", com o obietivo de exploror o popel do
lA (lnteligênciq Artificiol) no produçõo e disseminoçõo de conteúdos digiÌois 

- 
como deepfokes e textos

gerodos qutomoticomenle 
- 

e refletir sobre os desofios que doí decorrem. Pretende-se compreender
de que formq os olgoritmos contribuem poro o crioçõo de bolhos informocionois, influenciondo opiniões,
comportcmentos e o próprio ocesso ò informoçõo. Esio ediçõo propõe oindo um debote olorgodo sobre
questões éticos, o necessidode de tronsporêncio e os cominhos possíveis poro o reguloçõo do l,A no

ecossistemo dos medìq.
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4 - Admissão de Trobolhos e Requisilos Técnicos

Podem ser submetidos q concurso os seguintes frobolhos:

o Cortoz
o Dimensãoz 48x66 cm oprox. Orientoçõo: verticol.
o Técnica(s): cologem, desenho, pinturo ou técnicos mistos.
o Moleriois: moteriois riscodores (grofite, lópis de cor, lópis de cero, conetos de feltro,

outros).

a Vídeo
o (reportogem ou vídeo de sensibilizoçõo)
o Formolo: MPG, MOV ou AVl.
o Resolução mínimo obrigotório: 1920x1080 pixels.
o Músicq e/ou sonoplosliq: originol ou livre de direitos de qutor.
o lmogens/fotogrofio: originois ou livre de direitos de outor.

Suoestões de trobolho:

Reporiogem:

Propõe-se o reolizoçõo de reportogens em vídeo sobre o impocÌo do lnteligêncio Artificiol e dos
olgoritmos no sociedode. As propostos incluem: explicor de formq ocessível o funcionomento dos
olgoritmos de recomendoçõo em plotoformos como TikTok, lnstogrom, YouTube, Spotify e Netflix, com
entrevisfos sobre os conteúdos mois frequentesl críor um vídeo educotivo sobre deepfokes, com exemplos
reois e reflexõo sobre riscos como foke news e monipuloçõoi mostror o uso quolidiqno do lA em
ferromentos como ossistentes virtuois, filtros, corros inteligentes e trodutores, questionondo se fqcilitom
ou complicom o vido; investigor como os olgoritmos criom bolhos informocionois e recolher opiniões sobre
o substituiçõo de profissionois e o fiobilidqde de conteúdos gerodos por lA; produzir um documentório
sobre privocidode. vigilôncio e liberdode individuol, com contributos de especiolistos em informótico,
filosofio e outros óreos, etc.

Vídeo de Sensibilização:

Sugere-se obordor temos como os bolhqs digilois, mostrondo que os olgoriÌmos filtrqm o informoção que
recebemos; os deepfokes, olertondo que nem tudo o que vemos online é verdodeiro; o uso do lA no dio
o dio, evidenciqndo como ió influencio escolhqs em oplicoções e redes sociois; o publicidode oculto feítq
por influenciodores; o questõo do privocidode, lembrondo que os dodos pessoois sõo constontemente
recolhidos, etc.

5 - Escolões/Cotegorios

l.o Ciclo
- Cortoz verticql (48 x 66 cm oprox.)

l.o, 2.o Ciclos

- Vídeo Promocionql (oté 30 segundos)

- Reporfogem (l o 3 minutos)

3.o Ciclo e Secundário

- Vídeo Promocionol (oté 30 segundos)

- Reportogem (ì o 3 minutos)

Nolo: Os interessodos poderõo porticipor em Ìodos os cotegorios medionte o escolõo ou openos no
cotegorio pretendido.
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ó - Condidaturos

A, condidoturq deve ser efetuqdo otrqvés do
formulório httes: f / teducotivos.modeìro.gov.pt f s/ CEDM.

preenchimento e do submissõo do seguinte

7 - Entrego de trqbqlho

Os trobolhos terõo de ser entregues em formoto digitol oté dio 27 de f evereiro de 2026. otrovés do
formulório htles:f fleducolivos.modeiro.gov.ptf sfCEDMT, preenchendo os dodos solicitqdos e efetuondo
o seu corregomento. O cortoz deverá ser entregue ou enviodo por correio porq o Gobinete do
EDUCAmedio, no EB/PE Dr. Eduqrdo Brqzõo de Costro e enviodo umo fotogrofio do cortoz otrqvés do
formulório.

8 - Avolioçõo

Os trqbolhos serõo ovoliodos segundo os seguintes critérios:
. Envolvimento dos olunos;
. Clorezo e eficócio do mensogem;
. Quolidode técnico e estético;
. Originolidode e criotividode;
. Enquodrqmento no temo do concurso.

A orgonizoçõo selecionq os melhores trobqlhos pqro serem opresentodos no evento, sendo que todos
serõo divulgqdos qtrovés dos cqnqis do EDUCAmedio. Serõo otribuídos diplomos qos vencedores de
codo cotegorio.

9 - Apresentoção do Noiiciório (Evento)

O gronde noticiório escolor teró lugor dio lE mqrço de2026, pelos lO:30h, no oudilório dq Escolq

Secundáriq Jqime Moniz. Este noticiório é opresentodo por olunos que desempenhom os funções de

iornolistos/pivots e colocom questões oos convidodos. As escolos pcrticipontes podem envior um vídeo

com duroção móximo de um minuto, em que os olunos interessodos em desempenhor os funções de

iornolisÌos/pivots opresentom umo notício ò escolho. Os vídeos deverõo ser enviqdos poro o e-

moil educomedio@edu.modeiro.gov.pt, oté oo dio 20 de fevereiro de 2026, com indicoçõo do nome

do escolo e dos olunos condidatos.

l0 - Apoio (Equipomenlos e técnico)

A insÌituiçõo escolor poderó solicitor ò coordenoçõo do Progromo EDUCAmedio opoio em Ìermos de
moteriois/equipomento e serviços.

Requisiçõ o: hllp s : f f led u coliv os.mqdeir q. o ov.pl f s f Requi si co o

Poderó oindq ser dinomizcrdo, no escolo, umo oficinq de formoçõo poro qlunos sobre Noticiório Escolor

(opx. 3 horos, odoptóvel).

Requisiçõo: hll ps : f f ted u col ìv o s.modei r o.g ov.el f s f of i cino

I l- Condigões de porlicipoçõo

o) As obros opresentodos o concurso pelos escolqs devem ser inéditqs e originois;
b) Pelo submissõo de trobolhos, os concorrentes sutorizom o divulgoçõo, publicoçõo e reproduçõo dos

seus trqbqlhos pelo orgonizoçõo;
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c) Não sõo odmitidos vídeos que possom conter ou tronsmitir umo mensogem que otente contro os
volores elementqres do ser humqno. - As imogens, vídeos, sons ou músicos integrodos no produto
finol, devem ser origÍnois ou estor livres de direitos de outor.

d) A ficho técnicq onde constem informoções sobre os intervenientes e q instituiçõo deveró ser
preenchido no formulório oquondo do entrego do trobolho;

e) O vídeo nõo deveró conter nenhum elemento identificoÌivo explicito sobre morcos publicitórios.

l2 - Proteçõo de Dqdos

o. A identificoçõo do professor responsóvel e dos qlunos porticipontes é obrigotório e ossegurodo pelo
trqtqmento dos dqdos recolhidos no formulório de inscriçõo, nomeodomente, o nome, o endereço de
correio eletrónico, o contocto telefónico, o estobelecimento de educoçõ o ef ov ensino, o concelho, o corgo
desempenhodo, nível de escoloridode.
b. A porticipoçõo no presente concurso implico o publicoçõo do identificoçõo simples dos seus qutores
(nome, sobrenome e escolo), isolodomente ou em coniunto com o trabolho produzido. Eventuolmente,
poderó ocorrer o recolho, o ediçõo e o publicoçõo do imogem e do voz, ou de decloroções que os
ouiores do projeto produzom especificomente no contexto do concurso.
c. Os encqrregodos de educoçõo ou representcntes legois dos olunos menores porticipontes devem ser
devidqmente informqdos dos condições de porticipoçõo constontes no presente documento,
designodomente no que concerne ò coptoçõo e divulgoçõo de imogem e proÍeçõo de dodos dos seus
educondos nos conois de comunicoçõo do DRE/DSTAIA.
d. A porticipoçõo do qluno menor tem como pré-requisito o outorizoçõo do respefivo encorregcdo de
educoçõo ou represenionte legol. Poro o efeito, disponibilizo-se um modelo de qutorizoçõo no Anexo 1,
podendo, no enÌcnto, ser usodo o modelo em vigor no estqbelecimento de educoçõo e ensino/ instituiçõo.
2. O professor porticiponte é oindo responsóvel pelo comunicoçõo dos condições de porticipoçõo oos
encorregodos de educoçõo ou representontes legois qssim como pelo recolhq do outorizoçõo de
porticipoçõo dos olunos.
c. Os dodos previstos nos números onïeriores serõo trotodos sob responsobilidqde do Direçõo Regionol
de Educoçõo (DRE), qtrovés do Progromq EDUCAmediq do Direçõo de Serviços de Tecnologios e
Ambientes lnovqdores de Aprendizogem (DSTAIA), e serõo eliminqdos no prqzo de 2 onos, sem preiuízo
do seu legítimo uso nqs publicoções entretqnfo reqlizqdqs no contexto deste concurso, bem como do suq
conservoçõo nos ficheiros técnicos de suporte ò ediçõo, poro efeitos de orquivo de interesse público, de
investigoçõo científico ou hislórico ou porq fins estqtísticos, e oindo poro o cumprimento de eventuois
obrigoções legois.
d. O titulor dos dodos, ou representonte legol, teró eventuol direito clo ocesso, à retificoçõo, oo
opogomento e ò portobilidode dos dodos, à limiloçõo ou ò oposiçõo oo trdtomento dos mesmos. As
comunicoções pqrq o exercício dos direitos relotivos ò proteçõo de dodos pessoois devem ser dirigidos
o Progromo EDUCAmedio, sito ò EB/PE Dr. Eduqrdo Brozõo de Costro, Ruo Escolo Secundóriq do
Goleõo, n"47, 9O2O-212, Funchol, ou qtrqvés do endereço de correio eletrónico
educqmedio@edu.mqdeiro.gov.pt. Poderó qindq conÌoctqr o Subinterlocutor dq DRE poro o Proïeçõo
de Dodos, otrqvés do endereço rqpd.dre@modeiro.gov.pt.
e. Adicionqlmente, poderó opresentor reclomoçõo qo GobineÌe porq q Conformidode Digitol e Proteçõo
de Dodos (GCPD) gcpd.gerol@modeiro.gov.pt e/ou ò Comissõo Nqcionol de Proteçõo de Dodos.

l3 - Disposigões Legois

A porticipoçõo neste concurso implico o pleno oceitoçõo de todos os regrqs e condições do presente
regulomenÌo e do decisõo do iúri.
Decloroçõo de outorizoçõo de porticipoçõo do oluno menor (coso se iustifique)
- https://teducotivqs.modeiro.gov.pt/educqmedio/imoges/2025 2ó/EM Autorizocoo qnexo I .pdf
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